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LEI N”

EUGENIO COLTRO, Prefeito Municipa1 de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que he 
são conferidas por lei,

FAZ SARER, que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona <? promulga a seguinte lei:

Artigo 1 - - Fica o Poder Executivo au
torizado a recebei* em doação com encargos, da BRASITAL S/A 
Para a indústria e o Comercio, urna gleba de terra, que a 
seguir sc descreve:

" Um terreno constituído de parte da "FAZENDA  SAN- 
'PA CRUZ", situado no Bairro do mesmo nome, com a atual de
nominação de "CHAGARA APAREC i D A * ‘, no Município e Comarca 1 
de Salto, neste Estado de São Paulo, que assim se descreve 
322,50 Kits (trezentos e vinte e dois metros e cinquenta ' 
centímetros) para o Jardim Santa Cruz, antigo remanescente 
da Fazenda Santa Cruz, 355,00 mts. (trezentos e cinquentae 
cinco metros), no lado direito, divisando com a Fazenda ' 
Castanha, de propriedade de Pedro Zago, pelo lado esquerdo 
segue em reta, corr as divisas seguintes: 152,00 ints. (cen- 
to e cinquenta e dos metros) em divisas com propriedade ' 
de Maria Alice Vilela de Souza e seu marido. 178,50 mts. 
(cento e setenta e oito metros e cinquenta centímetros),di 
vidindo com a propriedade de José Ivan de Siqueira e sua 
mulher, e 77,50 mts (setenta e sete metros c cinquenta cen 
tímetros), dividindo propriedade de Ivone Siqueira de Tole 
do e seu marido, e nos fundos de forma irregular, segue 
por 141,00 mts. (cento e quarenta e um metros), ao final r 
dessa metragem por mais 291,50 mts. (duzentos e noventa e 
um metros e cinquenta centímetros), dividindo com o atual 
Condomínio Monte Belo, antigo Benedito de Oliveira. "

Artigo 2B - Da escritura de doação de
vera constar obrigatoriamente, sob nulidade do ato, as se
guintes cláusulas e condições. i
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a) Devera a Prefeitura
-2-

Municipal isen
tar a doadora de quaisquer despesas decorrentes da presen
te dcaçao, inclusive taxas, impostos e tributos municipais 
riBIt emolumentos e demais despesas decorrentes de trans - 

rv jp x >
criçao e matricula, referente a area de que trata o artigo 
1 ff desta lei;

b) Destinar a área de 132.284,12 m* pa 
r a c ons t ruç âo de c on j uri t o h ab i t ac i onai f i c an do re se rvad u 1 
para a doadora 50% das unidades habitacionais» que serão 
pósteriormonte repassadas a seus funcionários, conforme 1 
t e mo s e c o i id i ç o e s de te r iri 1 r i ad a s pelo C DH U ;

c) As d q mais unida dea serão de a t inad as 
a pessoas físicas que se habilitarem» integrando-se ao pia 
no habitacional do referido conjunto;

d) Em havendo qualquer remanescente da 
area de que trata a letra "b" deste artigo, devera ser re
passada a Mitra Diocesana de Jundiaí, que arcará com as 
despesas de transmissão correspondente a area, e se obriga 
rá a iniciar no prazo máximo de um ano, a construção de 
um centro comunitário e dependências necessárias para aten 
d imento da popu1açan.

Artigo 3 5 - Fica o Poder Executivo aiu 
da expressamente autorizado a doar ao Governo do Estadc de 
São Paulo * através do CDHU, que agirá como interveniente ( 
a area descrita no Artigo Ia, com desmembramento de area 1 
remanescente se houver e repasse á Mitra Diocesana de Jun- 
diai, devendo as demarcações ficar a inteiro critério da 
Municipalidade*

-Artigo 4ff - Os recursos para atender 1 
aos encargos da presente lei, correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente.

Artigo t- - Esta Lei. entrará em vigor 
na data de sua publicação» revogadas as disposições em con 
trario.

Prefeitura Municipal de Salto
e m 0 de/ j u 1 h o de 19 91

EUGÊNIO COLTJÍO
Prefeito Municipal
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Registrada na Secretaria de Governo r 
publicada na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitu
ra Municipal de Salto*
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